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LEI NQ 1.040 

De 5 de setembro de 1961. 

Aprova o contrüo a ser firmado en 
tre o Município e a Sociedade Civil 
de Engenharia e Arquitetura -Soceal 
Ltda, para a construção de um Ginã 
sio de Esportes, 

Artigo 1º -Nos têrmos do artigo 3º, d~ lei nº 
962, de 2 de junho de 1961, fie~ aprovado o contrato abaixo 
a ser firmado entre o Mu:licípio e a Sociedade Civil de Enge 
n~.aria e Arquitetura - Soceal Ltda, par::~ a constr1.!.ç8.o de u'j;; 
Ginasio de Esportes , sem quaisquer onus para o Município,: 

" CONTRATO QUE, ENTRE SI, :?A':3I.: A PREFEITURA I.ID
HICIPAL DE ARARAQUARA E A SOCIEDADE CIVIL TJ.:: EHGENH.lRIA E 
ARQUITETURA"SOCEAL" LTDA, PARA A COI~STRUç:!o DE UM GIIT!SIO DE 
C':SPORTES,-

Por êste particular instrumento de contre1to, P! 
las partes mandado datilografar, de um lado a PRE?EITU:i:U r.:UITI 
CII'AL DE ARAR~QUARA, representada pelo Exmo Sr. Prefeito r~uni 
cipal, Sr. Benedito de Oliveira, adiante denominada PRITiEIR.-\. 
COITTRATANTE, e, de r>utro la ~.o, a SOCI.:_;;DAJE CIVIL DE E:t~GEl::::A'TIA 

E AJ.QUITETURA "SOCEAL" LTDA, com sé de na Capi t:ü do São Iaulo, 
à AV,São Joaõ- 1:7.3- 9º andar- conjs >::H a 'J'JS, neste ato 
representada pelos :::eus diretores, Drs. Tácito Brito de I.:ac! 
c1o e Joaquim Gonzales He::·velha, a segu:'-r c:1amaéla s:::GUJ:~lA ~·cn 

TRATAIJTE, têm, entre si, justo e contratado o seguinte: -

I - Por fôrça da lei Municipal nº 962, de 2/6/-
1')61, ficou a FRH::EIRA CONTRATANTE autorizada a assinar com 
a s:mmmA CONTRATANTE contrato pars. a conotrução, nesta cidade 
tio "Ginasio de Esportes" sem onus para o I-.:unicipio, em area 
de propriedade da IRH::EIRA CONTRATANTE, destacaõa de área 
r.~aior do quarteirão compreendido entre a Av.D, Pedroii , Rua 
Imaculada Conceição, Av. São Paulo e Rua Co!'lendador Pedro r~or 
ti, medirldo, aproximadamente, 13,474,60 metros quadrados, -
(:e·.·irhmente transcrita no Registro de In6veis desta cidade, 

II - Que, assim legalmente autorizada, a TRI= 
r:;r:A CONTRATANTE contrata, como de f::.to contratado tem cor:; 
a 3"SGTJHDA CONTRAT.!,.NTE, a construção do re ·c::·ido "Ginasio de 
Esportes", mediante as cláusulas e cor;diçÕe ,; a se.:.;uir discr1. 
winadas, que as partes reciprocamente aGGit:cm e outor:;am, tu. 
do para o secuinte: 

III A "~GT""DA "O"""" .. 'r q---,-· · t . ' t - ....,..:. u1'1 ,./ J.~·l_-... .. -•• ~. L.J ::o;_:_s rulra no e ,r 
rene descrito e aaracterizadb no item rri:eiro, sem quaiquer 

onus para o municÍpio, o prédio deGtina·..io ao "Crinásio de ::::.§ 



-. -

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
I 

COPIA 

portes de Arar q_uara" e outras unidades autônomas, tudo de 
act>rdo com as plantas, projetos e memoriais q_ue, devidar:ento 
rubricadas pelas partes, ficam fazendo parte inte0rante ces 
te, observado o disposto na cláusula sétima. 

IV - Todas as benfeitorias realizadas pela -
SEGU!fLJA CONTRATANTE e q~e se irão QO_t1sti tuir no pr~dio do -
"8inasio de Espnrtes", desde q_ue terminado este, passarão a 
f'ertencer à PRHiEIRA COlTTRATANTE, erigindo-se em patrinr$nio 
municipa1 , com exclusão de 6 (seis) unidades autônomas, agr~ 
"--;·v1ac: ao prédio do "Ginasio", que serão de exclusiva propri,!;_ 
da·1e da SEGUl-!:::JA CONTRATANTE, nelas compreendidas as respecti 
vas :rações de terreno, em uma área total de 150 (cento e cin 
q_uenta ) metros q_uadrados, aproximadamente, bem como 1.200 -
(l:um mil e duzentas) cadeiras cativas, localizadas no "Ginasio" 

V As unidades autonorr.as e as cadeiras cati 
cms, de propriedade de SEGUlifDA CONTRATAl'iTE, serão por e etc ven 
di das, pelos preços e condiçÕes previ E: tas na c:),áusulas decimã, 
~icando consi,;;nado, nos respectivos contr,tos, g_ue oo adqul,~ 

rentes obrigam-se a respeitar todas ar• ro•Jt·~raf: municirais , 
inclusive o regulamento a ser elaborado pela IRI:.:::::r:::A CCE':i'RA 
TAJ'T:rE para disciplinar o funcionamento do "Ginasio de ::>spor 
te a",. 

desde 
V I - Que, assim fica a SEJU::DA CCJLl':::lATAr··~: , .,., 

Ja, autorizaé!a a: 
12) construir o "Ginasio de _;_;;aportes" e Oê'.tras 

unidades; 
2º ) vender ou compromissar à venda ás unidades 

autonomas, bem corro as c•deiras cativas, 
podendo ,para t-nto, praticar todos os atos 
necessários; 

§ -crnico -
A I:IIEEIRA CO!:TRAT ~IT'D se compromete e se 

o"Jri:;a a , sempre que necessário, anuir nos atos praticados 
rcla S:SGU!'fDA COHTRAV.HTE, desde que estejam estes de acordó 
cou os termos deste contrato, 

VII - Devidamente autorizada por este contra 
to, a sE:;Ul'JDA CONTRATANTE promoverá, de imediato, a pública
vsnda das unidades autonomas e cadeiras ref'eridas na cláusulas 
q_uarta, de modo q_ue, no prazo máximo de 90 (noventa) dias pror 
ro.;a7el por mais 60 (sessenta) ,dias a cur:t :r da a~sinatura -
deGte contrato, venda ou compromisso à ·.r0nda no mínimo 1,000 
(mil) cadeiras cati·as e 5 (cinco) unidades autonomas a :::'im 
de que se firme a presunção de acordo ::'il'a:;_ entre as partes 
oro. contratantes, .tornando, em conseq_uência, obrigatório o 
presente contrato. 
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§ ttnicp -

Na hipótese da a SEGUNDA cor:'t''U'nlT'r:S não conse,sc:-ir 
vender ou compromissar a venda os mfnin;os previstos na cláusu 
la acima, ficará este contrato rescindin·'o, de pleno direi eco 
espostas as partes na situação anterior, não cabendo a cl<:uJ qual 
quer indenização ou multa. 

VIII - Em se considerando que o presente centrado 
s6 terá plena vigência desde que sejam atin:;idos os números 
indicados na cláusulas sétima, fica a s~:élUlDA CONTRa.:yrr; obri 
c::l(1a a depositar todas as import'§:ncias recebidas, em virtude 
das tranzações efetuadas com os adquirfmtes das unidades auto 
nomas e cadeiras c.ativas,em estabelecimento bancário désta. oi 
da,'e, abrindo-se uma conta especial e vinculada, a qual s6men 
te poderá ser movimentada q,uando e·· àe !'l,tingidâs as condições 
da ja aludida clausula sétima, conforme comunicação eocrita 
a se~" enviada à PRH:EIRA CONTRAT~TE. 

IX - Dadas por cumpridas ar: condições previstas na 
cláusula sétima, feita a comunicação à PRH:EIRA CONTRANTE, as 
obras serão iniciadas imediatamente, devendo estar conluidas 
no prazo de 18 (dezoito) meses, a contar da data da comunica 
ção retro mencionada, podendo, di to prazo, ser prorrogac1o p-;;'r 
mais 6 (seis) meses desde que haja moti·:os suficientes para 
q,ue se verifiquem essa dlil·ação, inclusive os de :'orça maio:' 
e casos fortuitos. 

X - A SEGUNDA COI-fTRAT.H!S:'E promoverá a venda dae 
unidades autonomas pelos preços e condi .·Ões por ela livren:e_!l 
te e:. t 1belecidos, No tocante às cadeiras cativas, o r•reç o -
será o seguinte: 

a) - para as primeiras mil c ,,:eiras c·oti vas -
CR$ 35.000,00 cada uma, devendo o preço ser 
pago em prestações mensais e sucessiv·;:s, con 
forme tabela que intecr-::t o presente contr:'lto; 

b) _ para as duzentas (200) cadeiras te~anescentes 
o preço e as condições de ~ p~ 
gamento ficarão a critério da SEGUliDA CON'.ri\! 
TANTE. 

XI - Nos contratos de venda ou 
u:ü da de s autonomas, a PRHíEIRA CONTRATANTE 
amente intervir, dando sua devida anuência 
~rações ideais do terreno. 

compromisso das -
deverá, necessári 

' ~ -quando a cessao das 

XII - Concluído o edifício do "Ginásio de Esportes" 
procedida a competente vistoria e, a final, recebido ele pela 
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-·~-~i o 
d ('""'ina''·J.·o dn 7"'l'o·"t•:--.'7'" ,.., a'="--,,..---.. v_ .:...o ç ~•-'.L· .L "'....., ' \.:;; o...J.W ....... 

icle:ü ·'o terreno corresponder>.te a 
:~::v~_cs autono:--::as, 'j .:;L COL;O a :·o o~>?: e o 
ca:~~i~as cativas, 

XIII 
l ' ... -<j , 

a_·c~raçao ]Ouora 
.-;io 11

, 

- :·,ica j'J.~tc o o.ce~:·tac1o 3.irJ~8., TtJ·-. nenl:~.uma 
ser l;roceai(}a no .;.l'O. __ :--to r:."'ir"i.ti'ro ~-~o ~~-~~~_Y":-1-
acor-~o das partes co:~-~~3t3~~0s. 

XI"':' - A :::·-~==-=~c~_J .. r;or:~.~~ .. ~---l_:_~. -_·:.~, fará a -":L r~:; _,lização 
o empreehdiL:ento, 8(: todas a;:J suao ::':azeo, atr3.ves c:c Cocicsão 

-.~o:.~--o~3ta cie 5 rr:er:-b::o.s, no3 t~:::·mos :Jo a~r.'ti~_:o ~p: L~a :~oi n.r: ~62 
" " 'r 1 61 - '-r -'; • 

.. r.,.r ,.... - • -t.. .. :-1 1 " l ' 1 .. -.. ·.' ! 1 nso cur::::•::-lr:l8ll vO ·-~ · . .2 ·IL:?;_... .-. · c . ._ar!.;:'!..l_o.::: 

o~~ :;act~ada, por uma r1a~ rartcs cot:·trn·!:~·~t0s aca~ret2r5 ~ 
- • N ··-~ isao deste contr-to, indoren~c··t0·- ~te ae intnrpelaçao ou 

·_;_n·~~i:~i:::ações ju: ... ic]_::J.j_:::, ::c----:-}:Jr:o[)_d-:::1·_--·o 8. .;!~-"~~~--; ~--: :!.::a ':L···--lc .. -!-~ 

_()""·-~:_:-·"J.to, coQ rc·~-1:./r:..'ia cz~~...,r~;;-;;:a 

~i7il2::ia~o q~e 3cj·a. 

:S l.'Or CLssir.'1 c.~:t:.;.re~~: j 1}" ---~. ::; ;o:J.i:::·::~-~'1 '-"' ...,_e 
~ ----~:·? .-_--o~tr·--:to, cn -LrJ,J ·.,--:.'3.~:; ~~1c i .. ~·t:al -~;,:;'?'-1 _;_... '":!_:~_; ..... ..> 

... )., . ~-. ~-.";"o 
~L.a~a , 

I 3cnto 

A:::-ti ·o 

. !. L ·~· :;; 

-~ ,_ () o 

c 
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T·'..Ilr::LA DE PREÇOS A QUZ SE REFERE O CO:'TR.!,.TO 

LOJAS: CR$ 520,000,00 

Entr.sda 
12 ~ mªs 
r,J pa~amentos 

lO;fo 
lO% 

CR$ 52.000,00 CR$ 52.000,00 
CR$ 52.000,00 CR$ 52.000,00 
CR$ 10.400,C·J CR$416.000,00 

TOTAl, •••••• CRS5 20.000,00 

CADEIRAS CATIVAS: CR$35.000,00 

Entrada 10% 
30 pa:;amen tos 
1 pagamento ( o Último) 

CRI 3.500,00 CJ: ].500,00 
CR$ 1. 000, ClO CR$ JCl, OOD, OCl 
CR$ 1. 500 'DJ CRjj; L 5D9 I 00 

TOTAI,, •••• CR$ 35,000,00 


